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Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS

DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO PROVENIENTE DA FONTE 206 NO
EXERCÍCIO DE 2024.

COMPETÊNCIA
PREVISÃO DAS

RECEITAS PARA O
EXERCÍCIO DE 2024

VALORES
ARRECADAÇÃO NO
EXERCÍCIO DE 2024

EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO NO
EXERCÍCIO DE 2024

JANEIRO  R$                   48.083,33  R$                       78.041,56  R$                        29.958,23
FEVEREIRO  R$                   48.083,33  R$                       72.846,89  R$                        24.763,56

MARÇO  R$                   48.083,33  R$                     100.786,60  R$                        52.703,27
ABRIL  R$                   48.083,33  R$                       65.520,63  R$                        17.437,30
MAIO  R$                   48.083,33  R$                       69.716,52  R$                        21.633,19

JUNHO  R$                   48.083,33  R$                       63.245,64  R$                        15.162,31
JULHO  R$                   48.083,33  R$                       66.505,45  R$                        18.422,12

AGOSTO  R$                   48.083,33  R$                       65.958,40  R$                        17.875,07
SETEMBRO  R$                   48.083,33  R$                       69.515,45  R$                        21.432,12
OUTUBRO  R$                   48.083,33  R$                       68.878,36  R$                        20.795,03

NOVEMBRO  R$                   48.083,33  R$                       45.771,86 -R$                         2.311,47
DEZEMBRO  R$                   48.083,37  R$                       36.353,81 -R$                       11.729,56

Total  R$                 577.000,00  R$                     803.141,17  R$                     226.141,17
NOTAS EXPLICATIVAS

Demonstramos o excesso de arrecadação em 2024 da fonte 206 - Recursos Diretamente Arrecadados pela
administração Indireta e Fundos.*Período de 01/01/2024 à 09/12/2024.

 
Documento assinado eletronicamente por Francisco Rohling, Servidor(a) Público(a),
em 09/12/2024, às 12:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0023851025 e o código CRC E7FE025D.
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